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SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO DE SANTA 
CATARINA

4150 filiados

112 Comarcas
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8600 
trabalhadores/as



Estrutura hierarquizada

NEOLIBERALISMO E O TRABALHO NO JUDICIÁRIO

Intensificação do 
Trabalho

Trabalho digital

Gestão por Metas Sobrecarga; 
Extrapolação da jornada

Assédios



Trabalho sob 
demanda

Perda de formas estavéis, 
reguladas e 

reconhecíveis das 
determinações que 

operam sobre 
distribuição, tempo de 

trabalho e remuneração. 
Riscos e custos são 

transferidos assim como 
parte do gerenciamento 
do trabalho, do qual é 

subordinado.

UBERIZAÇÃO: NOVAS FORMAS DE CONTROLE

MERCURY

Despadronização da 
jornada; novos arranjos 
de trabalho pela 
tecnologia (virtualização 
e IA); gerenciamento 
algorítmico; eliminação e 
redefinição dos direitos 
sociais e do trabalho. 
Dificuldade de mapear os 
custos do trabalho.

Pessoa como mera força 
de trabalho, sendo 
responsável por todas as 
outras coisas que 
envolvem a reprodução 
social, sem qualquer 
garantia por parte do 
Estado ou do Capital

VENUS SATURN

1 2 Informalização



Triagem da 
demanda

Divulgação 
intensa pelos 
canais oficiais 
(redes sociais, 
site, WhatsApp)

PROTOCOLO DE ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA NO TRABALHO

Canal específico no 
site
Preenchimento de 
formulário

Política
Jurídica
Psicológica

Acompanhamento



14 casos relacionados com 
Processos Administrativos

NÚMEROS DO PROTOCOLO EM 2022

23 casos identificados como 
assédio no trabalho

37
Casos

Assédio

Jurídico

  

  



TRANSFORMAR O SOFRIMENTO INDIVIDUAL EM AÇÃO COLETIVA

Conexão com a 
categoria a partir 
do cotidiano

Formação sindical: 
educação popular

Criar espaços de 
diálogo

Sindicato como 
lugar de amparo 

e acolhimento

Conceito amplo de 
saúde

CENTRO DE AMPARO E DEFESA CONTRA VIOLÊNCIAS NO TRABALHO


